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LEI COMPLEMENTAR N° 083, DE 25 DE MAIO DE 2018. 
 
 

Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
administrativa da Prefeitura do Município de 
Albertina e dá outras providências. 

 
 
  O povo do Município de Albertina aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono 
e promulgo a seguinte Lei Complementar: 
 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
  Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece a estrutura organizacional e 
administrativada Prefeitura do Município de Albertina e as competências gerais das unidades 
que a compõem. 
 
   

CAPÍTULO II 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E DO MODELO DE GESTÃO 

 
  Art. 2º  Todo cidadão tem o direito de requerer informações sobre os atos da 
Administração Pública Municipal, sendo parte legítima para pleitear perante os poderes 
públicos competentes a declaração de nulidade ou anulação de atos lesivos aos patrimônios 
público, histórico e cultural. 
 
  Art. 3º  O Município protegerá o consumidor e estabelecerá por lei sanções de 
natureza administrativa, econômica e financeira às violações ou ofensas aos direitos deste. 
 
  Parágrafo único.  Caberá a órgão específico do Município, com dotações 
orçamentárias próprias, a fiscalização, autuação, mediação de litígios e todos os demais atos 
necessários para a salvaguarda eficaz dos usuários dos seus serviços relativos ao consumo em 
geral. 
 
  Art. 4º  A cultura organizacional da Administração Pública Municipal se 
fundamenta no respeito ao cidadão e no princípio de que o serviço público existe para servir 
de forma útil a sociedade, de forma a proporcionar condições satisfatórias para o pleno 
exercício das liberdades individuais e coletivas. 
  § 1º  A cultura organizacional será desenvolvida para promover cidadania e 
oferecer serviçospúblicos de qualidade às pessoas, assegurando-lhes maior poder de decisão e 
simplificando procedimentos e formalidades. 
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  § 2º  Haverá prestação pública de contas por parte da Administração de modo a 
efetivar a responsabilidade dosseus integrantes e assegurar transparência aos cidadãos. 
 
  Art. 5º  A organização do Município atenderá ao que determina a Constituição 
da República Federativa do Brasil, a Constituição do Estado de Minas Gerais e a Lei Orgânica 
Municipal, e observará aos seguintes princípios e diretrizes: 
 I - a prática democrática; 
 II - a participação popular; 
 III - a transparência nas ações do governo; 
 IV - o respeito à autonomia e à independência de atuação das associações e 
movimentos sociais; 
 V - a programação e o planejamento sistemáticos; 
 VI - o exercício pleno da autonomia municipal; 
 VII - a articulação e a cooperação com os demais entes federados; 
 VIII - a garantia de acesso a todos, de modo justo e igual, sem distinção de qualquer 
natureza aos bens, serviços e condições de vida indispensáveis a uma existência digna; 
 IX - a acolhida e o tratamento igual a todos os que afluam para o Município; 
 X - a defesa e a preservação do território, dos recursos naturais e do meio ambiente do 
Município; e, 
 XI - a preservação dos valores históricos e culturais da população. 
 
  Art. 6°  O Poder Executivo poderá criar, por lei, conselhos compostos de 
representantes eleitos ou designados, a fim de assegurar a participação dos cidadãos na vida 
política pública. 
  Parágrafo único.  A lei disporá sobre: 
 I - o modo de participação dos conselhosbem como das associações representativas no 
processo de planejamento municipal e, em especial, na elaboração do plano plurianual, das 
diretrizes orçamentárias, do orçamento anual, do programa de metas e na revisão do plano 
diretor; 
 II - a fiscalização popular dos atos e decisões dos poderes públicos municipais e das 
obras e serviços públicos; e, 
 III - a participação popular nas audiências públicas promovidas pelo Poder Legislativo 
ou pelo Poder Executivo. 
 
  Art. 7°  O Município, entidade autônoma da República Federativa do Brasil, 
garantirá vida digna aos seus munícipes e será administrado com base na legalidade, 
impessoalidade, moralidade, transparência e participação popular, observando na elaboração e 
execução de sua política urbanao pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da 
propriedade urbana, o equilíbrio ambiental e a preservação dos valores históricos e culturais 
de seu povo. 
  Parágrafo único.  A organização administrativa do Município de Albertina 
poderá ser descentralizada, obedecidos os seguintes critérios: 
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 I - autarquia: serviço autônomo criado por lei, com personalidade jurídica, patrimônio 
e receita próprios, destinado a executar atividades típicas da administração pública que 
requeiram, para seu melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira específicas; 
 II - empresa pública: entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, com 
patrimônio e capital exclusivos do Município, criada por lei para a exploração de atividades 
econômicas que o governo seja levado a exercer, por força de contingência ou conveniência 
administrativa, podendo revestir-se de qualquer das formas admitidas em direito; 
 III - fundação pública: entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, 
criada por lei para o desenvolvimento de atividades que não exijam execução por órgão ou 
entidade de direito público, com autonomia administrativa, patrimônio próprio gerido pelos 
respectivos órgãos de direção e funcionamento custeado por recursos do Município e de 
outras fontes previstas em lei; e, 
 IV - sociedade de economia mista: entidade dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, criada por lei para exploração de atividades econômicas, sob a forma de sociedade 
anônima, cujas ações com direito a voto pertençam, em sua maioria, ao Município ou a uma 
entidade da administração indireta deste Município de Albertina. 
 
 

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

 
  Art. 8°.  O Município de Albertina, unidade integrante do Estado de Minas 
Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, organiza-se de forma autônoma em tudo que 
diz respeito ao seu peculiar interesse, regendo-se por Lei Orgânica própria e demais leis que 
adotar, observados os princípios da Constituição da República Federativa do Brasil e da 
Constituição do Estado de Minas Gerais. 
 
  Art. 9 °.  A estrutura administrativa do Município de Albertina organiza-se da 
seguinte forma: 
 I - órgãos estruturais: 
a)Gabinete do Prefeito (GP); 
b) Gabinete do Vice-Prefeito (GVP); 
c) Procuradoria Geral do Município (PGM); 
d) Secretaria Municipal de Administração (SMA); 
e)Secretaria Municipal de Educação (SME); 
f) Secretaria Municipal de Saúde (SMS); 
g) Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS); e, 
h) Controladoria Geral do Município (CGM). 
 II - órgãos sistêmicos especiais: 
a) Fundo Municipal de Educação (FME); 
b) Fundo Municipal de Saúde (FMS); e, 
c) Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS). 
 III - órgãos colegiados são os conselhos municipais. 
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  Art. 10°.  A subordinação hierárquica dos órgãos da Administração Direta está 
demonstrada na vinculação às respectivas secretarias ouunidades elencadas no inciso I do art. 
9° desta lei. 
 
  Art. 11.  Cabe exclusivamente aochefe do Poder Executivo as decisões 
inerentes ao Gabinete do Prefeito, tendo os demais cargos que compõem sua estrutura apenas 
funções de assessoramento direto. 
 
  Art. 12.  Os órgãos colegiados integram a organização administrativa do 
Município como órgãos de cooperação e assessoramento aochefe do Poder Executivo, 
podendo, em casos específicos e determinados por lei, serem de caráter deliberativo. 
  Parágrafo único.  Os conselhos municipais têm sua estrutura definida em leis 
próprias e são regidos pelos seus respectivos regimentos internos. 
 
  Art. 13.  Cabe a cada órgão estrutural estabelecido nas alíneas do inciso I do 
art. 9° desta lei a elaboração dos programas setoriais relativos à sua área de atuação, sob a 
coordenação da Secretaria Municipal de Administração, responsável pelo processo 
permanente de planejamento, monitoração e avaliação da execução deles e de tornar públicos 
os resultados e indicadores trabalhados, bem como a melhoria da prestação dos serviços 
públicos municipais. 
 
  Art. 14.  O planejamento municipal deverá orientar-se pelos seguintes 
princípios básicos: 
 I - democracia e transparência no acesso às informações disponíveis; 
 II - eficiência e eficácia na utilização dos recursos financeiros, técnicos e humanos 
disponíveis; 
 III - complementaridade e integração de políticas, planos e programas setoriais; 
 IV - viabilidade técnica e econômica das proposições, avaliadas estas a partir do 
interesse social da solução e dos benefícios públicos; 
 V - respeito e adequação à realidade local e regional em consonância com os planos e 
programas estaduais e federais existentes; e, 
 VI - preservação e recuperação dos espaços públicos da cidade, do espaço urbano, da 
propriedade e do uso do solo. 
 
  Art. 15.  A elaboração e a execução dos planos e dos programas do Governo 
Municipal obedecerão às diretrizes do plano diretor e terão acompanhamento e avaliação 
permanentes, de modo a garantir o seu êxito e assegurar sua continuidade. 
  Parágrafo único.  O plano diretor será estabelecido em lei específica e 
acompanhará as diretrizes da legislação federal pertinente. 
 
  Art. 16. O planejamento das atividades do Governo Municipal será feito por 
meio da elaboração e manutenção atualizada, entre outros, dos seguintes instrumentos: 
 I - programa de metas; 
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 II - plano plurianual; 
 III - lei de diretrizes orçamentárias; e, 
 IV - orçamento anual. 
  Parágrafo único.Os instrumentos de planejamento municipal mencionados no 
caput deverão incorporar as propostas constantes dos planos e dos programas setoriais do 
Município, dadas as suas implicações para o desenvolvimento local. 
 
 

CAPÍTULO IV 
DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

 
Seção I 

Do Gabinete do Prefeito 
 
  Art. 17.  O Gabinete do Prefeito é órgão de assessoramento ao chefe do Poder 
Executivo e tem por competência: 
 I - coordenar a política governamental do Município; 
 II - coordenar a representação política e social do chefe do Poder Executivo; 
 III -assistir ao chefe do Poder Executivo em suas relações político-administrativas com 
a população, organismos estaduais e federais, órgãos e entidades públicos e privados; 
 IV - assessorar ao chefedo Poder Executivo em suas relações com a Câmara de 
Vereadores; 
 V - organizar a agenda de audiências, entrevistas e reuniões do chefe do Poder 
Executivo; 
 VI - preparar e encaminhar os expedientes a serem despachados pelo chefe do Poder 
Executivo; 
 VII - coordenar as atividades de imprensa, relações públicas e divulgação das 
diretrizes, dos planos, programas e outros assuntos de interesse da Prefeitura; 
 VIII - organizar e coordenar os serviços de cerimonial da Prefeitura; 
 IX - articular e apoiar administrativamenteaControladoriaGeral do Município bem 
como os Conselhos vinculados ao Gabinete; 
 X -articular permanentemente com os demais órgãos que compõem a estrutura 
administrativa da Prefeitura; e, 
 XI - desenvolver e realizar outras atividades correlatas, compatíveis com sua 
finalidade ou solicitadas por quem de direito. 
  Parágrafo único. O Gabinete do Prefeito compreende em sua estrutura as 
seguintes unidades: 
 I - Chefia de Gabinete; e, 
 II - Assessoria de Gabinete. 
 

Subseção I 
Chefia de Gabinete 
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  Art. 18. Cabe à Chefia de Gabinete prestar serviços relacionados diretamente 
com o Gabinete do Prefeito, marcar audiências e representar o chefe do PoderExecutivo 
quando designada e executar outras tarefas afins, mediante determinação. 
 

Subseção II 
Assessoria de Gabinete 

 
  Art. 19.  Cabe à Assessoria de Gabinete prestar serviços relacionados 
diretamente com o Gabinete do Prefeito, organizar e arquivar correspondências do chefe do 
Poder Executivoe executar outras tarefas afins, mediante determinação. 
 

Seção II 
Do Gabinete do Vice-Prefeito 

 
  Art. 20.  O Gabinete do Vice-Prefeito é órgão diretamente ligado ao Chefe do 
Poder Executivo, tendo como finalidade auxiliar no trato aos assuntos políticos e 
administrativos e especificamente, representá-lo em seus impedimentos. 
 

Seção III 
Da Procuradoria Geral doMunicípio 

 
  Art. 21.  A Procuradoria e Assessoria Jurídica têm por finalidade a 
representação judicial, a consultoria e o assessoramento jurídico do Município, bem como a 
tarefa de emitir pareceres sobre questões jurídicas que lhe sejam submetidas pelo Chefe do 
Executivo e demais integrantes dos órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal. 
Cabe-lhe também: 
 I - elaborar anteprojetos e projetos de lei, decretos e/ouportarias, além de minutar ou 
rever, quando solicitado, editais de licitação, contratos, convênios, acordos e quaisquer 
documentos que envolvam matéria de ordem jurídica; 
 II - promover a desapropriação, em nome do Município, por via judicial ou amigável, 
de bens declarados de utilidade pública ou de interesse social; 
 III - representar o Município nas causas que este venha a figurar como autor, réu, 
assistente ou interveniente; 
 IV - exercer atividades de defesa judicial e administrativa em favor do Município; 
 V - promover a execução da dívida ativa do Município; 
 VI - assessorar técnica e operacionalmente na elaboração de projetos e atos 
administrativos oficiais expedidos pelo Poder Executivo; 
 VII - assessorar preventiva e corretivamente aos demais órgãos e unidades da 
Prefeitura quanto aos assuntos jurídicos e atos legais vigentes; e, 
 VIII - desenvolver e realizar outras atividades correlatas, compatíveis com sua 
finalidade ou solicitadas por quem de direito. 
  Parágrafo único.  A Procuradoria Geral do Município compreende em sua 
estrutura as seguintes unidades: 
 I - Assessoria Jurídica; e, 
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 II - Proteção e Defesa do Consumidor. 
 

Subseção I 
Da Assessoria Jurídica 

 
  Art. 22.  Cabe à Assessoria Jurídica prestar assistência e assessoramento direto 
e indireto aos órgãos administrativos da Prefeitura, acompanhar o andamento de projetos de 
lei na Câmara Municipal, orientar vetos nos mesmos, quando necessário, articular-se com as 
unidades pertinentes com vistas ao exame da legalidade e da adequação formal de atos 
oficiais, promover a revisão e a atualização da legislação municipal em colaboração com 
outros órgãos municipais, constituir arquivos de livros jurídicos, orientar na publicação de leis 
e outros atos administrativos, bem com cuidar para seus devidos registros e arquivamento. 
  Parágrafo único.  Também é função desta unidade: 
 I - assessorar juridicamente a Administração Pública Municipal e todas as suas 
repartições; 
 II - exercer as atribuições mediante distribuição interna de serviços determinadas pelo 
chefe do Poder Executivo, além de outras que lhe forem cometidas por quem de direito; 
 III - assessorar os titulares das pastas na interpretação de atos normativos, de atos 
editados pelo Poder Público, de contratos e outros instrumentos celebrados pela 
Administração; 
 IV - responder as consultas formuladas pelos servidores municipais sobre assuntos e 
temas afetos à Administração Pública; 
 V - organizar e manter atualizada a coletânea de leis, decretos, portarias, instruções 
normativas, atos, documentos e publicações forenses de interesse da Administração Pública; 
 VI - desenvolver outras atividades compatíveis com suas finalidades mediante 
solicitação; 
 VII - analisar, manifestar e despachar em procedimentos administrativos, quando 
pertinente; 
 VIII - elaborar contratos e termos de aditamento; 
 IX - emitir pareceres jurídicos e elaborar documentos de natureza jurídica; e, 
 X - desenvolver e realizar outras atividades correlatas, compatíveis com sua finalidade 
ou solicitadas por quem de direito. 
 

Subseção II 
Da Proteção e Defesa do Consumidor 

 
  Art. 23.  Cabe aoServiço de Proteção e Defesa do Consumidor: 
 I - auxiliar o assessor jurídico nas atividades desenvolvidas pelo órgão; 
 II - fazer a triagem da população, com o fim de restringir as relações de consumo nos 
atendimentos prestados; 
 III - registrar individualmente todos os atendimentos efetuados; 
 IV - atender diretamente a população, buscando resolver conflitos; 
 V - aplicar os procedimentos administrativos quando não houver conclusão 
consensual; 
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 VI - elaborar relatórios mensais das atividades realizadas; 
 VII - designar audiências em procedimentos administrativos com o fim de solução 
amigável; 
 VIII - catalogar os procedimentos administrativos abertos e arquivá-los; e, 
 IX - desenvolver e realizar outras atividades correlatas, compatíveis com sua 
finalidade ou solicitadas por quem de direito. 
 
 

Seção IV 
Da Secretaria Municipal de Administração 

 
  Art. 24.  A Secretaria Municipal de Administração é o órgão da Prefeitura que 
tem por competência: 
 I - programar, supervisionar e controlar as atividades de administração geral da 
Prefeitura; 
 II - executar as atividades relativas ao recrutamento, à seleção, à avaliação, aos direitos 
e deveres, aos registros e controles funcionais, ao controle de frequência, à elaboração da 
folha de pagamento e aos demais assuntos relativos à administração de pessoal; 
 III - organizar e coordenar programas de capacitação de pessoal; 
 IV -promover os serviços de inspeção de saúde dos servidores para efeitos de 
nomeação, licença, aposentadoria e outros fins legais, bem como a divulgação de técnicas e 
métodos de segurança e medicina do trabalho no ambiente de prestação dos serviços; 
 V - coordenar e controlar os serviços inerentes à portaria, reprodução de papéis e 
documentos, segurança, limpeza, zeladoria, copa, telefonia, recepção e demais serviços 
auxiliares; 
 VI - elaborar normas, portarias, atos, ordens de serviço e promover atividades relativas 
a recebimento, distribuição, controle do andamento, triagem e arquivamento dos processos e 
documentos em geral que tramitam na Prefeitura; 
 VII -recuperar documentos, cuidando de seus arquivamentos e divulgações, quando 
pertinentes,prestando informações de interesse público e da Administração PúblicaMunicipal; 
 VIII -assessorar ao Prefeito em matéria de planejamento integrado, organização, 
coordenação, controle e avaliação global das atividades desenvolvidas pela Prefeitura; 
 IX - elaborar pesquisas, estudos de viabilidade e projetos de desenvolvimento 
socioeconômico de iniciativa do Governo Municipal; 
 X - fixar as diretrizes, acompanhar e avaliar os programas e operações de 
financiamento de projetos, programas e ações públicas desenvolvidas no âmbito da 
Administração; 
 XI - elaborar e fomentar a execução do plano de ação governamental em coordenação 
com os demais órgãos da Prefeitura; 
 XII - propor e difundir modelos, sugerir normas, coordenar, acompanhar e 
supervisionar ações voltadas para modernização da Administração Pública Municipal; 
 XIII - exercer funções de assessoramento, planejamento, coordenação, supervisão, 
orientação técnica, controle, execução e avaliação de ferramentas e metodologias aptas à 
gestão pública; 
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 XIV - articular com a União e o Estado, no âmbito dos respectivos órgãos de 
planejamento, no sentido de compatibilizar decisões estratégicas do Município; 
 XV - incentivar a implantação de novos empreendimentos objetivando a expansão da 
capacidade de absorção da mão-de-obra local; 
 XVI - promover, organizar e fomentar todas as atividades industriais, comerciais e de 
serviços do Município; 
 XVII - estabelecer políticas públicas de desburocratização para o licenciamento de 
atividades industriais e comerciais a serem instaladas no Município, assim como a criação e 
acompanhamento de linhas de crédito endereçadas ao financiamento de novos investimentos; 
 XVIII - analisar os tipos de produtos produzidos e comercializados pela indústria e 
comércio locais, fomentando a criação de uma linha produtiva que impeça a evasão de 
riquezas; 
 XIX - promover e participar de exposições, feiras, seminários, cursos e congressos 
relacionados à indústria e ao comércio; 
 XX - buscar recursos dos orçamentos estadual e federal, assim como em instituições 
de crédito públicas ou privadas, para investimentos na área industrial do Município; 
 XXI - desenvolver regime de colaboração e parceria entre o Poder Público Municipal 
e as entidades empresariais do Município; e, 
 XXII - desenvolver e realizar outras atividades correlatas, compatíveis com sua 
finalidade ou solicitadas por quem de direito. 
  Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Administração compreende em sua 
estrutura as seguintes unidades: 
 I -Diretoria de Administração e Recursos Humanos; 
 II - Diretoria de Contabilidade; 
 III - Diretoria de Finanças e Tributação; 
 IV - Diretoria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo; 
 V - Diretoria de Agricultura e Meio Ambiente; 
 VI - Diretoriade Obras,Transportes e Serviços Públicos; e, 
 VII - Diretoria de Água e Esgoto. 
 

Subseção I 
DaDiretoria de Administração e Recursos Humanos 

 
  Art. 25.  ADiretoria de Administração e Recursos Humanos tem por 
competência a programação, a supervisão e o controle das atividades de administração geral 
da Prefeitura, bem como a execução das atividades relativas à política de administração de 
recursos humanos, principalmente no que se refere ao recrutamento, seleção, nomeação, 
treinamento de pessoal vinculados à Administração, o registro do controle funcional e 
financeiro, a movimentação de pessoal e demais anotações pertinentes, a elaboração da folha 
de pagamento, as providências relativas ao cumprimento das obrigações e encargos sociais 
decorrentes da legislação vigente, bem como a preparação dos atos de aposentadoria e demais 
atos de movimentação de pessoal,além da execução de outras competências afins ou 
determinadas por quem de direito. 
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Subseção II 
Da Diretoria de Contabilidade 

 
  Art. 26.  A Diretoria de Contabilidade tem por competência o planejamento, 
coordenação, execução e avaliação do Plano de Governo, do Plano Plurianual, das Diretrizes 
Orçamentárias, dos Orçamentos Anuais e dos Planos e Programas Setoriais. 
  Parágrafo único.  Também é função desta unidade: 
 I - elaborar, atualizar e promover os planos municipais de desenvolvimento, bem como 
da elaboração de projetos, estudos e pesquisas necessárias ao desenvolvimento das políticas 
estabelecidas pelo Governo Municipal; 
 II - elaborar o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e a proposta daLei 
Orçamentária Anual, em colaboração com os demais órgãos doMunicípio, de acordo com as 
políticas estabelecidas pelo Governo Municipal; 
 III - acompanhar, controlar e avaliar a execução orçamentária-financeira e contábil, 
compatibilizando os cronogramas de repasse de recursos com aplicações realizadas e previstas 
de acordo com as informações e normas vigentes; 
 IV - coordenar, programar, supervisionar e controlar a execução dos serviços de 
processamento informatizado de dados, buscando a otimização do uso dos recursos 
tecnológicos disponíveis para o tratamento adequado das informações de natureza econômica, 
contábil-financeira e administrativa; 
 V - realizar o estudo, classificação, escrituração e análise dos atos e fatos 
administrativos municipais, de forma analítica e sintética; 
 VI - elaborar os orçamentos e planos de investimentos, na forma e tempo adequados, 
concomitantemente com os demais órgãos do Município; 
 VII - programar os serviços relativos ao empenhamento das despesas e controle dos 
créditos orçamentários; 
 VIII - registrar a movimentação de recursos financeiros; 
 IX - coordenar a elaboração de planos e prestações de contas de recursos financeiros; 
 X - elaborar mensalmente os balancetes e anualmente o balanço do Município; 
 XI - arquivaros documentos relativos à movimentação financeiro-patrimonial; 
 XII - controlar a movimentação de transferências recebidas de órgãos do Estado e da 
União, inclusive de outros fundos especiais; 
 XIII - elaborar relatórios informativos referentes à situação financeira e patrimonial da 
Prefeitura; 
 XIV - elaborar pareceres referentes a contabilidade; 
 XV - apresentar relatórios de prestação de contas junto ao Tribunal de Conta do 
Estado; 
 XVI - elaborar os demonstrativos mensais das despesas realizadas; e, 
 XVII - desenvolver e realizar outras atividades correlatas, compatíveis com sua 
finalidade ou solicitadas por quem de direito. 
 

Subseção III 
Da Diretoria de Finanças e Tributação 
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  Art. 27. ADiretoria de Finanças e Tributação tem por competência: 
 I - realizar a conciliação bancária; 
 II - executar o pagamento das despesas de acordo com o cronograma de desembolso; 
 III - controlar o recebimento e a guarda bancária dos recursos e outros valores da 
Prefeitura; 
 IV - controlara emissão de cheques; 
 V - elaborar boletins diários de movimento financeiro da Tesouraria; 
 VI - controlar o numerário proveniente de convênios; 
 VII - conferir os processos referentes aos pagamentos antes da emissão dos cheques ou 
realização das transferências eletrônicas de créditos; 
 VIII - elaborar a programação, orientação, coordenação, controle e avaliação da 
execução das atividades relativas ao lançamento e arrecadação dos tributos do Município; 
 IX -orientar e supervisionar a aplicação da legislação tributária; 
 X -analisar os processos fiscais; 
 XI - promover, arrecadar e recolher as rendas públicas na forma da lei; 
 XII - estudar, propor, criar, alterar ou extinguir unidades arrecadadoras; 
 XIII - manter e controlar o cadastro dos contribuintes e do sistema de informações 
fiscais; 
 XIV - promover a execução e fiscalização sobre os tributos; 
 XV - notificar os contribuintes dos lançamentos tributários; 
 XVI - realizar a inscrição dos débitos para com a Fazenda Pública Municipal em 
dívida ativa e acompanhar a sua cobrança, na forma da lei; 
 XVII - fiscalizar o cumprimento da legislação tributária, fiscal e de posturas do 
Município; 
 XVIII- liderar campanhas de incentivo à emissão de notas fiscais visando o aumento 
na arrecadação de ICMS; 
 XIX- combatera sonegação de impostos e a clandestinidade; 
 XX- encaminhar a realização de levantamentos fiscais em empresas; 
 XXI - encaminhar o cadastramento de produtores rurais e de empresas locais visando 
inibir a informalidade; e,  
 XXIII - desenvolver e realizar outras atividades correlatas, compatíveis com sua 
finalidade ou solicitadas por quem de direito. 
 

Subseção IV 
Da Diretoria de Cultura, Esporte,Lazere Turismo 

 
  Art. 28.  A Diretoria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo tem por 
competência coordenar as atividades e programas desenvolvidos em sua área de atuação, 
cabendo-lhe: 
 I - elaborar o calendário oficial de eventos do Município; 
 II - incentivar o artesanato local em suas mais diversas manifestações, principalmente 
quando em caráter comunitário ou associativista; 
 III - planejar, coordenar e supervisionar atividades e iniciativas que proporcionem a 
oportunidade de acesso da população aos benefícios da educação artística e cultural; 
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 IV - manter e administrar instituições culturais de propriedade do Município; 
 V - buscar, organizar e manter acervo referente à história do Município, bem como 
implantar a política municipal de bibliotecas, museus e arquivos, mediante o recolhimento e 
catalogação de documentos, objetos de arte, música, folclore, artesanato e outros de 
significado histórico local, recebidos pela administração municipal, bem como estabelecer 
normas, gerir, conservar e organizar arquivos de modo a facilitar o acesso ao público 
interessado; 
 VI - promover, organizar, patrocinar e executar programas visando a difusão e o 
aperfeiçoamento da arte em geral e especialmente da música, da dança e da arte dramática; 
 VII - incentivar e prestar assistência artística, técnica e financeira a iniciativas 
populares ou de caráter comunitário que possam contribuir para elevação do nível 
educacional, artístico e cultural da população; 
 VIII - definir e implementar as políticas municipais de cultura, em consonância com as 
diretrizes estabelecidas no plano de governo e na legislação pertinente; 
 IX- definir e estimular as políticas culturais a fim de democratizar o acesso aos bens 
culturais do Município; 
 X - estabelecer políticas de preservação e valorização do patrimônio cultural; 
 XI - coordenar a realização de projetos, eventos, atividades e expressões de cunho 
artístico e cultural; 
 XII - propor e gerenciar convênios com instituições públicas ou privadas de acordo 
com os objetivos que definem as políticas de cultura do Município; 
 XIII - fiscalizar a captação e a aplicação dos recursos afetos a esta Diretoria; 
 XIV - coordenar os eventos oficiais do Município bem como apoiar os eventos 
técnicos promovidos pelos demais órgãos da Administração; 
 XV - manter em perfeito funcionamento as torres repetidoras de imagem e sons; 
 XVI - providenciar os reparos necessários dos aparelhos, das instalações e das 
dependências do serviço de televisão; 
 XVII - manter inventário dos equipamentos e instalações dos serviços de televisão; 
 XVIII - pesquisar, orientar, apoiar e coordenar o desenvolvimento da educação física, 
do desporto, da recreação e do lazer, estimulando a prática de esportes com vistas à expansão 
do potencial existente; 
 XIX - administrar as praças de esportes, as unidades educacionais desportivas e 
demais unidades integrantes de sua estrutura; 
 XX - supervisionar, administrar e fiscalizar os centros desportivos municipais; 
 XXI - estudar as necessidades do Município no campo do desporto e da recreação; 
 XXII - promover programas cívico-desportivos de interesse do Município; 
 XXIII - promover o acesso à prática esportiva, de lazer e de atividade física da 
população de forma equânime e participativa visando a integração e inclusão social; 
 XXIV - promover programas e ações de assistência técnica e apoio às representações 
desportivas municipais, às organizações esportivas e de lazer e aos órgãos representativos da 
comunidade; 
 XXV - definir, promover e divulgar o calendário anual esportivo e de lazer do 
Município, de forma articulada e participativa com as organizações correlatas, em 
consonância com as diretrizes gerais do Governo Municipal e da legislação vigente; 
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 XXVI - exercer atividades de suporte e coordenação dos órgãos colegiados afins às 
áreas do esporte, lazer e atividade física; 
 XXVII - estabelecer, controlar e executar a política de Turismo no Município; 
 XXVIII - formular as diretrizes básicas do plano municipal de turismo; 
 XXIX - desenvolver programas e projetos de interesse turístico visando incrementar o 
afluxo de turistas ao Município; 
 XXX - estabelecer diretrizes para um trabalho coordenado entre os serviços públicos 
municipais e a iniciativa privada visando ao desenvolvimento turístico do Município; 
 XXXI - estudar o mercado turístico do Município a fim de obter dados para seu 
desenvolvimento; 
 XXXII - promover debates sobre temas de interesse turístico; 
 XXXIII - manter cadastro de informações turísticas e divulgar as atividades ligadas ao 
turismo; 
 XXXIV - apoiar a realização de eventos, seminários e congressos de interesse 
turístico; 
 XXXV - buscar recursos junto aos órgãos federais, estaduais e iniciativa privada 
visando atender as atividades inerentes a esta Diretoria; 
 XXXVI - elaborar programas que visem a publicidade do potencial turístico do 
Município; 
 XXXVII - regulamentar as atividades do setor, tais como hospedagens, atrativos, guias 
turísticos e condutores ambientais, de forma a atender a legislação vigente; 
 XXVIII - desenvolver e realizar outras atividades correlatas, compatíveis com sua 
finalidade ou solicitadas por quem de direito. 
 

Subseção V 
Da Diretoria de Agriculturae Meio Ambiente 

 
  Art. 29.  A Diretoria de Meio Ambiente e Turismo tem por competência 
coordenar as atividades e programas desenvolvidos em sua área de atuação, cabendo-lhe: 
 I - estabelecer, controlar e executar a política de Agricultura no Município; 
 II - coordenar os trabalhos do programa de aquisição de alimentos; 
 III - coordenar os trabalhos da compra direta local da agricultura familiar; 
 IV - coordenar as ações junto ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
(INCRA); 
 V - coordenar as ações junto ao Programa Nacional de Fortalecimento daAgricultura 
Familiar (PRONAF); 
 VI - orientar os produtores rurais e suas famílias sobre a produção limpa e 
comercialização da agricultura e pecuária de leite; 
 VII - cooperar nos trabalhos de conservação de solo; 
 VIII - assessorar produtores rurais, agricultores e pecuaristas no processo associativo e 
organizacional; 
 IX - estabelecer, controlar e executar a política de Meio Ambiente no Município; 
 X- apoiar a realização de eventos, seminários e congressos de interesse ambiental; 
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 XI - buscar recursos junto aos órgãos federais, estaduais e iniciativa privada visando 
atender as atividades inerentes a esta Diretoria; 
 XII - estabelecer, controlar e fazer executar a política de Meio Ambiente no 
Município; 
 XIII - formular as diretrizes básicas a serem obedecidas pelo plano municipal de Meio 
Ambiente; 
 XIV - fiscalizar a captação e a aplicação dos recursos afetos a esta Diretoria; 
 XV - exercer atividades de suporte e coordenação dos órgãos colegiados afins às áreas 
de agricultura e meio ambiente; e, 
 XVI - desenvolver e realizar outras atividades correlatas, compatíveis com sua 
finalidade ou solicitadas por quem de direito. 
 

Subseção VI 
Da Diretoria de Obras,Transportes e Serviços Públicos 

 
  Art. 30.  A Diretoria de Obras,Transportes e Serviços Públicos tem por 
competência coordenar as atividades e programas desenvolvidos em sua área de atuação, a 
fim de prestar suporte operacional em relação aos serviços técnicos correspondentes às obras 
de construções, ampliações, reformas e manutenções da rede física, manutenção e 
conservação do velório e cemitério, organização e controle do trânsito,manutenção das vias 
urbanas,manutenção da iluminação pública, controle e manutenção dos veículos e máquinas 
da Prefeitura e manutenção de estradas e pontes rurais, cabendo-lhe: 
 I - executar e coordenar os projetos do sistema de trânsito, transporte coletivo, 
individual e carga; 
 II - elaborar a programação e executar as atividades relativas à limpeza pública, 
varrição e remoção de entulho no Município; 
 III- executar os serviços de manutenção e embelezamento das vias e logradouros 
públicos; 
 IV- preservar e manter as praças, jardins,as áreas verdes e o lago do Município; 
 V - fiscalizar os serviços de transportes urbanos, de passageiros e cargas, propondo 
normas e trajetos compatíveis com as necessidades da população, à medida do crescimento da 
cidade; 
 VI- executar obras e conservar os próprios municipais; 
 VII - construir, pavimentar e conservar as vias e logradouros públicos; 
 VIII - executar os projetos de obras da Administração Municipal; 
 IX - planejar, coordenar, executar e controlar a manutenção de todos os veículos, 
máquinas e equipamentos da Administração Municipal; 
 X - pesquisar e propor métodos de redução de custos de manutenção de todos os 
veículos, máquinas e equipamentos da Administração Municipal; 
 XI - manter um sistema de apropriação de custos das obras e dos serviços urbanos; 
 XII - oferecer suporte nas comemorações previstas no calendário anual municipal de 
eventos, sempre em consonância com a Secretaria cujas finalidades sejam afins, garantindo 
apoio no trânsito e manutenção dos locais onde ocorrerem os eventos; 
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 XIII - realizar a manutenção periódica das estradas, caminhos e pontes rurais do 
Município; 
 XIV - coordenar e supervisionar a execução de projetos técnicos e arquitetônicos de 
obras urbanas e rurais do Município; 
 XV - coordenar e controlar as atividades ligadas à manutenção do terminal rodoviário; 
 XVI - manter o serviço de iluminação pública; 
 XVII - elaborar e gerenciar a execução de projetos e orçamentos, especificações 
técnicas e cronogramas que envolvam planejamento e execução de obras em próprios 
públicos, mesmo as relativas a energia elétrica; 
 XVIII - manter o controle operacional da frota de máquinas, equipamentos e veículos 
pesados da Prefeitura; 
 XIX - controlar, fiscalizar, solicitar e suprir todas as necessidades de combustíveis e 
lubrificantes para o andamento dos serviços da Prefeitura Municipal; 
 XX - desenvolver projetos oriundos de estudos preliminares efetuados pelos demais 
órgãos da Prefeitura; 
 XXI - gerenciar contratos de obras por meio de controle dos cronogramas físico-
financeiros; 
 XXII - colaborar com as obras relativas ao plano de habitação para as classes de baixa 
renda e com os programas de urbanização; e, 
 XXIII- desenvolver e realizar outras atividades correlatas, compatíveis com sua 
finalidade ou solicitadas por quem de direito. 
 

Subseção VII 
Da Diretoria de Água e Esgoto 

 
  Art. 31.  A Diretoria de Água e Esgototem por competência coordenar as 
atividades e programas desenvolvidos em sua área de atuação, cabendo-lhe: 
 I -estudar, projetar e executar obras relativas à construção, ampliação ou remodelação 
dos sistemas públicos de abastecimento de água potável e de esgoto sanitário; 
 II - coordenar e fiscalizar a execução dos convênios firmados entre o Município e os 
órgãos federais, estaduais e outros municípios para estudos, projetos, e obras de construção, 
ampliação ou remodelação dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgoto 
sanitário; 
 III - operar, manter, conservar e explorar por meio de arrecadação de taxas e tarifas, os 
serviços de água potável e esgoto sanitário, assim como fossas sépticas; 
 IV - lançar, fiscalizar e arrecadar as tarifas dos serviços de água e esgoto e as taxas e 
contribuições que incidirem sobre imóveis beneficiados com tais serviços; 
 V - defender os cursos de água do Município contra a poluição e agentes predadores; 
 VI - administrar o sistema de tratamento e distribuição de água; 
 VII - coletar e transportar o esgoto sanitário da zona urbana do Município; 
 VIII - realizara leitura do consumo de água de cada residência; 
 IX - emitir e entregar as faturas de consumo de água e serviço de esgoto da população; 
 X - mantere conservar os pontos de captação de água que abasteçam o Município; 
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 XI - realizar novas ligações de água e esgoto mediante requerimento e atendimento 
das normas legais; 
 XII - desentupirredes de esgotos obstruídas; 
 XIII - atenderas reclamações dos consumidores quanto à falta de água; e, 
 XXIII - desenvolver e realizar outras atividades correlatas, compatíveis com sua 
finalidade ou solicitadas por quem de direito. 
 
 

Seção V 
Da Secretaria Municipal de Educação 

 
  Art. 32.  A Secretaria Municipal de Educação é o órgão da Prefeitura que tem 
por competência: 
 I - programar, supervisionar e controlar as atividades de proposição, organização, 
manutenção e desenvolvimento da política educacional do Município, integrando-a aos planos 
e programas educacionais da União e do Estado de Minas Gerais; 
 II - instalar,manter e administrar as unidades de ensino a cargo do Município, assim 
como prestar-lhes a orientação técnico-pedagógica pertinente; 
 III - fixar normas para a organização escolar, didática e disciplinar das unidades de 
ensino, de acordo com a legislação em vigor; 
 IV - assistir o educando no que respeita à alimentação escolar, ao material didático, ao 
transporte e outros aspectos, em articulação com entidades federais e estaduais competentes; 
 V - desenvolver programas de orientação pedagógica e de aperfeiçoamento de 
professores, auxiliares de ensino e demais servidores relacionados à área, visando ao 
aprimoramento da qualidade do ensino; 
 VI - efetuar o estudo e a implementação de programas voltados ao desenvolvimento 
cultural dos alunos, mediante a inclusão de disciplinas relacionadas às artes, à música e aos 
usos e costumes dos diferentes grupos étnicos brasileiros; 
 VII - exercer ação redistributiva em relação às escolas municipais; 
 VIII - baixar normas complementares para o sistema municipal de ensino; 
 IX - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do sistema municipal de 
ensino; 
 X - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas para crianças, e com 
prioridade o ensino fundamental, observando o que determina a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (LDB), Lei nº 9.394 de 1996; 
 XI - matricular todos os educandos a partir de seis anos de idade no ensino 
fundamental; 
 XII - ofertar a educação escolar regular para jovens e adultos com características e 
modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades; 
 XIII - integrar os estabelecimentos de ensino fundamental do seu território ao sistema 
nacional de avaliação do rendimento escolar; 
 XIV - estabelecer mecanismos para progressão da sua rede pública do ensino 
fundamental; 
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 XV - estabelecer mecanismos para avaliar a qualidade do processo educativo 
desenvolvido pelas escolas públicas municipais e da iniciativa privada; 
 XVI - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 
 XVII - zelar pela observância da legislação referente à educação e pelo cumprimento 
das decisões do Conselho Municipal de Educação nas instituições sob sua responsabilidade; 
 XVIII - aprovar regimentos e planos de estudos das instituições de ensino sob sua 
responsabilidade; 
 XIX - submeter à apreciação do Conselho Municipal de Educação os planos 
elaborados; 
 XX - articular-se com entidades públicas ou privadas visando a aprimorar os recursos 
técnicos e operacionais; 
 XXI - organizar e definir parâmetros para elaboração dos planos, regimento e 
calendário escolar, históricos, boletins, projetos pedagógicos, estrutura curricular e outros 
documentos pertinentes; 
 XXII - definir as diretrizes para formulação das políticas públicas de ensino municipal, 
estabelecendoas metas de trabalho; 
 XXIII - proporestudos e levantamentos relativos ao sistema de ensino; 
 XXIV - estabelecer padrões de procedimentos, visando a melhoria da qualidade do 
ensino público municipal; 
 XXV - cuidar para o bom funcionamento e administração das bibliotecas públicas; 
 XXVI - planejar, orientar, coordenar e executar a política relativa ao programa de 
assistência escolar no que concerne à sua suplementação alimentar e transporte escolar; 
 XXVII - desenvolver e realizar outras atividades correlatas, compatíveis com sua 
finalidade ou solicitadas por quem de direito. 
  Parágrafo único.  A Secretaria Municipal de Educação compreende em sua 
estrutura as seguintes unidades: 
 I - Diretoria Administrativa; 
 II - Diretoria de Suporte Pedagógico; e, 
 III - Diretoria de Transporte Escolar. 
 
  Art. 33.Ficam vinculados à Secretaria Municipal de Educação os respectivos 
conselhos municipais afetosà educação e suasáreaspertinentes e afins. 
 

Subseção I 
DaDiretoria Administrativa 

 
  Art. 34.  ADiretoria Administrativa tem por competência a implementação, 
manutenção e avaliação das políticas pedagógicas para a educação básica, proporcionando 
suporte técnico-pedagógico aos gestores, professores e técnicos na implantação de políticas, 
programas, projetos e ações educacionais nas modalidades de ensino do Município, de acordo 
com as normas e regulamentações federais e estaduais, cabendo-lhe: 
 I - promover o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da 
cidadania e sua qualificação para o trabalho; 
 II - propor e baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 
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 III - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino, na área de sua competência; 
 IV - zelar pela frequência do aluno; 
 V - elaborar e executar proposta pedagógica de acordo com a política educacional 
municipal; 
 VI - manifestar-se nos convênios com os órgãos federais, estaduais e entidades 
particulares, objetivando o desenvolvimento das atividades no âmbito de sua competência; 
 VII - gerenciar os serviços de alimentação escolar, material didático e outros 
programas suplementares desenvolvidos; 
 VIII - recensear a população em idade escolar para o ensino fundamental e os jovens e 
adultos que a ele não tiveram acesso na idade adequada; 
 IX - desenvolver e realizar outras atividades correlatas, compatíveis com sua 
finalidade ou solicitadas por quem de direito. 
 
 

Subseção II 
DaDiretoria de Suporte Pedagógico 

 
  Art. 35.  ADiretoria de Suporte Pedagógicoauxiliaráno aprimoramento do 
processo educacional na educação básica, compreendendo as etapas da Educação Infantil e 
Ensino Fundamental e nas modalidades de Educação de Jovens e Adultos e Educação 
Especial, no âmbito do Município, cabendo-lhe: 
 I - coordenar, assessorar e supervisionar aação escolar; 
 II - coletar informações e diagnósticos referentes ao contexto escolar; 
 III - estudar, planejar, organizar, implementar inovações tecnológicas e executar 
atividades relativas à implantação e manutenção da educação em âmbito municipal, de acordo 
com as diretrizes e parâmetros curriculares nacionais; 
 IV - normatizar o Conselho Municipal de Educação e o Projeto Político Pedagógico; 
 V - estudar e editar normas, procedimentos e recomendações relativas às etapas 
escolares e ao âmbito pedagógico escolar; 
 VI - coordenar o processo de avaliação das ações pedagógicas e do cumprimento do 
currículo e do calendário escolar; e, 
 VII - desenvolver e realizar outras atividades correlatas, compatíveis com sua 
finalidade ou solicitadas por quem de direito. 
 

Subseção III 
DaDiretoriade Transporte Escolar 

 
  Art. 36.  ADiretoria de Transporte Escolar tem por competência a 
implementação, manutenção e avaliação das políticas de transporte de alunos no âmbito do 
Município, de acordo com as normas e regulamentações federais e estaduais, cabendo-lhe: 
 I - promover o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da 
cidadania e sua qualificação para o trabalho; 
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 II - gerir as ações dos motoristas da frota do transporte de alunos, distribuindo e 
coordenando as tarefas agendadas; 
 III - emitir e controlar as requisições para autorização de abastecimento dos veículos 
da frota própria, bem como providenciar a limpeza dela;  
 IV - atender os motoristas da frota terceirizada; 
 V - verificar a frequência dos motoristas, através do controle de ponto; 
 VI - elaborar documentos para a contratação de transporte escolar terceirizado, através 
de processos próprios, de acordo com a legislação vigente; 
 VII - conhecer detalhadamente o objeto da contratação, observando: rotas, 
quilometragem, número de alunos, pontos de embarque, veículo que atende a escola mais 
próxima e outras informações que tornem o transporte de alunos mais barato, eficiente e 
prático; 
 VIII - acompanhar junto à Administração a elaboração e execução de contratos e seus 
aditivos; 
 IX - acompanhar e controlar o pagamento da frota terceirizada, considerando os discos 
de tacógrafos, o ponto de verificação de frequência e os repasses a serem utilizados, 
observadas as disposições contratuais e legais; 
 X - manifestar-se nos convênios com os órgãos federais, estaduais e entidades 
particulares, objetivando o desenvolvimento das atividades no âmbito de sua competência; 
 XI - gerenciar os serviços de transporte escolar em sua amplitude; 
 XII - desenvolver e realizar outras atividades correlatas, compatíveis com sua 
finalidade ou solicitadas por quem de direito. 
 

Seção VI 
Da Secretaria Municipal de Saúde 

 
  Art. 37.  A Secretaria Municipal de Saúde é o órgão da Prefeitura que tem por 
competência: 
 I - planejar, organizar, gerir, executar, controlar e avaliar as ações e os serviços 
públicos de saúde; 
 II - participar do planejamento, programação e organização da rede regionalizada e 
hierarquizada do Sistema Único de Saúde (SUS), em articulação com sua direção estadual; 
 III - executaros programas de ação preventiva, de educação sanitária e de vacinação 
permanente, em coordenação com as esferas estaduais e federais; 
 IV - desenvolver e executaros serviços de vigilância epidemiológica e sanitária, de 
alimentação e nutrição, de saneamento básico e de saúde do trabalhador; 
 V - orientar o comportamento de grupos específicos em face de problemas de saúde 
em geral, sobretudo osde higiene e condições sanitárias; 
 VI - fiscalizar o cumprimento das posturas municipais referentes ao poder de polícia 
aplicado à higiene e ao saneamento público; 
 VII - colaborar na fiscalização das agressões ao meio ambiente que tenham 
repercussão sobre a saúde humana e atuar, junto aos órgãos municipais, estaduais e federais 
competentes, para controlá-las; 
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 VIII - celebrar contratos e convênios com entidades prestadoras de serviços privados 
de saúde, bem como controlar e avaliar sua execução; 
 IX - controlar e fiscalizar os procedimentos dos serviços privados de saúde; 
 X - normatizar, complementarmente, as ações e serviços públicos de saúde no seu 
âmbito de atuação; 
 XI - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; e, 
 XII - desenvolver e realizar outras atividades correlatas, compatíveis com sua 
finalidade ou solicitadas por quem de direito. 
  Parágrafo único.  A Secretaria Municipal de Saúde compreende em sua 
estrutura as seguintes unidades: 
 I - Diretoria Administrativa; 
 II - Diretoria de Planejamento de Ações de Saúde Pública; 
 III - Diretoria em Saúde; e, 
 IV - Diretoria de Atenção Básica. 
 

Subseção I 
DaDiretoria Administrativa 

 
  Art. 38.ADiretoria Administrativa é o órgão responsável pelo encaminhamento 
e expedição de documentos em geral da unidade,cabendo-lhe: 
 I - controlar financeiramente os gastos da unidade; 
 II - registrar e informarsobre os servidores lotados na secretaria; 
 III - controlar do cumprimento da carga horária e registraro ponto dos servidores; 
 IV - receber e encaminhar correspondências, bem como elaborar documentos e 
relatórios para arquivo ou remessa aórgãos públicos ou privados; 
 V - levantar dados estatísticos e tabulá-los para análise e tomada de decisões; 
 VI - controlar os veículos e bens da secretaria; 
 VII - coordenar e controlar os serviços de limpeza, recepção, telefonia e manutenção 
de veículos, entre outros; 
 VIII - requisitar e controlar o uso de materiais de expediente, medicamentos, 
manutenção e limpeza de uso da secretaria; 
 IX - marcar de consultas, exames e demais procedimentos necessários para o cuidado 
da saúde dos usuários dos serviços da unidade; 
 X - transportar pacientes para outras cidades a fim de realizarem seus procedimentos 
de saúde; 
 XI - controlarasautorizações de internação hospitalar; 
 XII - organizaros arquivos e fichários dos pacientes, mantendo atualizados os 
cadastrosindividuais e familiares; e, 
 XIII - desenvolver e realizar outras atividades correlatas, compatíveis com sua 
finalidade ou solicitadas por quem de direito. 
 

Subseção II 
DaDiretoria de Planejamento de Ações de Saúde Pública 
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  Art. 39.  ADiretoria de Planejamento de Ações de Saúde Pública tem por 
competência: 
 I - gerir o Sistema Único de Saúde, especialmente nas atividades de planejamento, 
supervisão, avaliação e controle das ações de saúde pública no Município, nos termos das 
normas técnicas; 
 II - definição do perfil epidemiológico do Município, elaborando a partir deste os 
programas a serem implantados e/ou implementados; 
 III - apoiar as unidades sanitárias na operacionalização de investigação 
epidemiológica; 
 IV - implantar, desenvolver e coordenar os programas de saúde doMunicípio, 
controlando e distribuindoos insumos específicos de cada um deles; 
 V - planejar e controlar o funcionamento das unidades de saúde pública, provendo-os 
de suas necessidades materiais, de recursos humanos, de manutenção e de transporte, 
isoladosou em articulação com outras unidades da Administração; 
 VI - executar trabalhos articulados com os demais Serviços da Secretaria de Saúde e 
outras Secretarias no âmbito do Município; 
 VII - orientar e fiscalizar as ações necessárias ao controle de doenças 
infectocontagiosas e/ou agravos à saúde, incluindo-se: implantação, treinamento e 
acompanhamento do desenvolvimento das ações de vigilância epidemiológica e de 
imunização no Município, seguindo normas legais e técnicas emanadas do Ministério da 
Saúde, da Secretaria Estadual de Saúde e de outros órgãos afins; 
 VIII - coordenara inspeção técnica e de medidas para contenção de epidemias e/ou de 
investigação epidemiológicaem todos os casos que se fizerem necessários, envolvendo 
doenças e/ou agravos à saúde, que possam potencialmente representar riscos à saúde da 
coletividade; 
 IX - avaliar dados epidemiológicos e elaborar boletins periódicos, analisando a 
ocorrência de doenças e agravos pertinentes à realidade local, bem como considerando 
prioridades definidas pela Secretaria Estadual de Saúde e Ministério da Saúde; 
 X - coordenar a realização de campanhas de vacinação; 
 XI - controlaros bens de consumo que direta ou indiretamente se relacionam à saúde, 
envolvendo todas as etapas e processos de produção até o consumo final, compreendendo 
matérias-primas, transporte, armazenamento, distribuição, comercialização e consumo de 
produtos de interesse à saúde; 
 XII - controlaros fatores determinantes na transmissão de zoonoses; e, 
 XIII - desenvolver e realizar outras atividades correlatas, compatíveis com sua 
finalidade ou solicitadas por quem de direito. 
 

Subseção III 
DaDiretoria em Saúde 

 
  Art. 40.  ADiretoria em Saúde tem como competência: 
 I - identificar os problemas de saúde comuns ocasionados por medicamentos, 
cosméticos, saneantes e domissanitários, radiações, alimentos, zoonoses, condições do 
ambiente de trabalho e profissões ligadas à saúde; 
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 II - realizar e/ou atualizar o cadastro de estabelecimentos e profissionais de interesse 
da vigilância sanitária; 
 III - elaborar e executar plano de ação sanitária; 
 IV - elaborar os alvarás, laudos e atestados sanitários; 
 V - emitir e fiscalizar os termos de obrigações a cumprir elaborados juntamente com 
os relatórios de inspeção; 
 VI - coordenar o serviço de zoonose; 
 VII - programar e implantar ações educativas; 
 VIII - interditar estabelecimentos em desacordo com a legislação vigente; 
 IX - manter a vigilância da qualidade da água que é fornecida à população; 
 X - interditar sistemas alternativos de abastecimento de água quando esta não atender 
os padrões de potabilidade exigidos pela legislação vigente; 
 XI - participar da programação de atividades de inspeção sanitária para 
estabelecimentos, produtos e serviços e colheita de amostras de produtos de interesse da 
vigilância sanitária (alimentos, água, medicamentos, cosméticos, saneastes, domissanitários e 
correlatos); 
 XII - identificar as condições sanitárias dos estabelecimentos e o perfil da 
contaminação dos alimentos; 
 XIII - auxiliar na inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal; 
 XIV - participar da criação de mecanismos de notificação e da investigação de casos 
e/ou surtos de doenças veiculadas por alimentos e zoonoses; 
 XV - aplicar, quando necessárias, medidas previstas em legislação sanitária vigente 
(intimações, infrações e apreensões); 
 XVI -participar na promoção de atividades de informações de debates com a 
população, profissionais e entidades representantes de classe sobre temas da vigilância 
sanitária; 
 XVII - executar atividades internas administrativas relacionadas com execução de 
cadastro/arquivos e atendimento ao público; 
 XVIII - emitir relatórios técnicos e/ou pareceres relativos à sua área de atuação; 
 XIX - vistoriar e fiscalizar em estabelecimentos públicos, comerciais e industriais 
verificando as condições gerais de higiene, limpeza de equipamentos, refrigeração, 
suprimento de água, instalações sanitárias, armazenagem, estado e graus de deterioração de 
produtos perecíveis e condições de asseio; 
 XX - entregar, quando solicitadas, notificações e correspondências diversas; 
 XXI - elaborar parecer técnico utilizado em processos de licitações da Prefeitura sobre 
produtos e / ou serviços de saúde e de interesse da saúde; 
 XXII - fomentar a participação social na busca de soluções para problemas 
relacionados com vigilância sanitária; 
 XXIII - desenvolver trabalhos ou ações em parcerias com outros órgãos públicos ou 
privados; 
 XXIV - articular-se com os demais Serviços da Secretaria de Saúde para ações 
conjuntas na avaliação das necessidades e planejamento de campanhas de vigilância 
epidemiológica, interagindo com os setores de compras, transporte, atenção básica, vigilância 
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sanitária, serviço social, tratamento fora de domicílio e comunicação para programação das 
atividades; 
 XXV - alimentar os sistemas de informação em saúde de acordo com as competências 
de cada um deles; 
 XXVI - elaborar relatórios de indicadores de Saúde; 
 XXVII - realizar apactuaçãomunicipal de acordo com os mecanismos propostos pela 
Secretaria de Estado da Saúde e Ministério da Saúde; 
 XXVIII - exercer as atividades de combate e prevenção de endemias mediante a 
notificação de focos endêmicos; 
 XXIX - realizar atividades de prevenção de combate à dengue, malária e outras 
doenças infecto contagiosas, realizando visitas domiciliares, vistorias e detectando locais 
suspeitos; 
 XXX - integrar equipes de combate a endemias; 
 XXXI - efetuar ações de vigilância epidemiológica e de imunização no Município, 
criando medidas para contenção de epidemias; 
 XXXII - realizar investigações epidemiológicas, avaliações de dados epidemiológicos 
e elaboração de boletins periódicos, analisando a ocorrência de doenças e agravos pertinentes 
à realidade local; 
 XXXIII - realizar atividades pertinentes à promoção de saúde do trabalhador; e, 
 XIII - desenvolver e realizar outras atividades correlatas, compatíveis com sua 
finalidade ou solicitadas por quem de direito. 
 

Subseção IV 
DaDiretoria de Atenção Básica 

 
  Art. 41.  ADiretoria de Atenção Básica tem por competência: 
 I - realizar consultas clínicas e procedimentos aos usuários dos serviços dasunidades 
de saúde; 
 II - realizar atendimentos de urgência e emergência; 
 III - realizar reuniões com os grupos de saúde de hipertensos, diabéticos, gestantes 
entre outros; 
 IV - exercer trabalhos e ações vinculadas à estratégia de saúde da família; 
 V - manter cadastro atualizado dos munícipes enquadrados nos programas de saúde; 
 VI - coordenar a execução dos serviços de enfermagem em todas assuas dimensões e 
naturezas; 
 VII - observare acompanhar as prescrições médicas relativas aos doentes; 
 VIII - atender solicitações de pacientes internados nas ações que forem pertinentes; 
 IX - registrar as ocorrências relativas aos doentes; 
 X - participar de trabalhos de isolamento de doentes; 
 XI - requisitar material de enfermagem; 
 XII - promover a esterilização e distribuição de materiais odontológicos e cirúrgicos; 
 XIII - auxiliar nas salas de consultas médicas e odontológicas,no tratamento de 
pacientes; 
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 XIV - executar atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde mediante 
ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade 
com as diretrizes do SUS, sob supervisão competente; 
 XV - executar atividades de educação para a saúde individual e coletiva; 
 XVI - registrar e controlar as ações de saúde, nascimentos, óbitos, doenças e outros 
agravos à saúde; 
 XVII - estimular a participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a 
área da saúde; 
 XVIII - realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de 
risco às famílias; 
 XIX - executar atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante 
ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas; realizar atendimento 
domiciliares a famílias com gestantes e com crianças de 0 a 6 anos; 
 XX - coordenar a execução de trabalhos de controle dos gabinetes odontológicos; 
 XXI - promover a higienização dos dentes de pacientes; 
 XXII - orientar individualmente os pacientes em relação à higiene bucal; 
 XXIII - realizar procedimentos odontológicos; 
 XXIV - coordenar o armazenamento de medicamentos e materiais de consumo e 
manipulação diária; 
 XXV - garantir o uso seguro e racional de medicamentos e correlatos; 
 XXVI - responsabilizar-se pelos medicamentos vencidos e controlados; 
 XXVII - responsabilizar-se tecnicamente pela farmácia assinando a documentação 
necessária; 
 XXVIII - desenvolver trabalhos de prevenção e realizar terapias de fonoaudiologia no 
que se refere a área de comunicação escrita e oral, voz e audição; 
 XXIX - proceder àanálise de funções sob o ponto de vista psicológico, oferecendo 
psicoterapia individual e grupal com acompanhamento clínico; 
 XXX - prestar atendimento a pacientes em crise e a seus familiares, bem como a 
alcoólatras e toxicômanos; 
 XXXI - atender crianças com necessidades especiais, as quais apresentem problemas 
de deficiência mental e sensorial; e, 
 XXXII - desenvolver e realizar outras atividades correlatas, compatíveis com sua 
finalidade ou solicitadas por quem de direito. 
 
  Art. 42.OConselho Municipal de Saúde fica vinculado à Secretaria Municipal 
de Saúde. 
 

Seção VII 
Da Secretaria Municipal de Assistência Social 

 
  Art. 43.  A Secretaria de Assistência Social tem por competência: 
 I - desenvolver as atividades relacionadas ao planejamento e implementação da Lei 
Orgânica da Assistência Social (LOAS), no âmbito do Município; 
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 II - motivar a participação da população em soluções de caráter cooperativo, mediante 
o uso de processos autoconstrutivos e outros que facilitem o acesso à habitação de interesse 
social; 
 III - formular e executar a política municipal de assistência social, conjugando 
esforços dos setores governamental e não governamental, a fim de protegera maternidade, a 
infância, a adolescência, a velhice e as pessoas portadoras de necessidades especiais; 
 IV - formular e implementar a política de promoção, atendimento, proteção, amparo, 
defesa e garantia dos direitos da criança e do adolescente, em parceria com organizações 
governamentais e não governamentais, observada a legislação pertinente; 
 V - desenvolver planos, programas e projetos destinados à promoção humana e à 
inclusão social; 
 VI - manter atividades de pesquisa da realidade social, desenvolvendo e capacitando 
recursos humanos, orientando-os à prestação de serviços técnicos na área social, acordes com 
a demanda local; 
 VII - fortalecer as relações familiares no âmbito da sociedade; 
 VIII - formular e executar políticas de apoio aos idosos e às minorias; 
 IX - atender a população carente por meio de programas e ações sociais, 
desenvolvendo programas de atendimento à família, jovens, dependentes químicos, 
entreoutros; 
 X - criar e manter atualizado cadastro das famílias em situação de maior 
vulnerabilidade social no Município; 
 XI- assessoraras organizações não governamentais e comunitárias nas questões 
sociais; 
 XII- executar serviços de orientação, acompanhamento e avaliação das famílias 
beneficiadas por programas de transferência de renda instituídos pela União, Estado ou 
Município; 
 XIII - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 
 XIV-propor e gerenciar convênios com instituições públicas ou privadas de acordo 
com os objetivos que definem as políticas de assistência social do Município; e, 
 XV - desenvolver e realizar outras atividades correlatas, compatíveis com sua 
finalidade ou solicitadas por quem de direito. 
 
  Art. 44.  O Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), é subordinado 
àSecretaria de Assistência Social, sendo órgão responsável pela direção da equipe de 
atendimento externo, cabendo-lhe ainda: 
 I - orientar e fiscalizar a execução dos serviços de atendimento social; 
 II - prover a equipe de trabalho dos meios necessários ao desenvolvimento dos 
serviços; 
 III - responsabilizar-se por todo o apoio logístico necessário ao desenvolvimento das 
atividades pertinentes à equipe, de forma que ela tenha condições de atingir seus objetivos; 
 IV - analisarrelatórios e planilhas dos atendimentos realizados pela equipe; e, 
 V - desenvolver e realizar outras atividades correlatas, compatíveis com sua finalidade 
ou solicitadas por quem de direito. 
 



 

Prefeitura Municipal de Albertina 
ESTADO DE MINAS GERAIS - CEP 37.596-000 - CNPJ 17.912.015/0001-29 

Rua Luiz Opúsculo, nº290, centro - TELEFAX (35)3446-1300 
www.albertina.mg.gov.br 

 

 

 

 

  Art. 45.  Ficam vinculados à Secretaria Municipal de Assistência Social o 
Conselho Municipal da Assistência Social e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente. 
 

Seção VIII 
Da Controladoria Geral do Município 

 
  Art. 46.  A Controladoria Geral do Município, órgão autônomo, deve 
acompanhar permanentemente a execução das atividades da Prefeitura, avaliando e 
fiscalizando o cumprimento das metas previstas nos programas do governo, incluindo a 
execução do orçamento, com o objetivo de tornar transparentes as contas da Administração 
Municipal e articular as ações decorrentes do exercício das funções de controle auditorial, 
correcional e social, coordenando as atividades relacionadas com o Sistema de Controle 
Interno do Município e promovendo sua integração operacional. 
  § 1ºCompete à Controladoria Geral do Município: 
 I - exercer a plena fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial dos órgãos e das entidades públicas da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação de 
subvenções e renúncia de receitas; 
 II - verificar a exatidão e a regularidade das contas e a boa execução do orçamento, 
adotando medidas necessárias ao seu fiel cumprimento; 
 III - realizar auditoria e exercer o controle interno e a conformidade dos atos 
financeiros e orçamentários dos órgãos do Poder Executivo com a legalidade orçamentária do 
Município; 
 IV - no exercício do controle interno dos atos da administração, determinar as 
providências exigidas para o exercício do controle externo da Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta a cargo da Câmara Municipal, com o auxílio do Tribunal de 
Contas; 
 V - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 
programas de governo, acompanhando e fiscalizando a execução orçamentária; 
 VI - avaliar os resultados, quanto à eficácia e à eficiência, da gestão orçamentária, 
financeira, patrimonial e fiscal, nos órgãos públicos da Administração Municipal, bem como 
da aplicação das subvenções e dos recursos públicos, por entidades de direito privado; 
 VII - exercer o controle das operações de crédito e garantias, bem como dos direitos e 
haveres do Município; 
 VIII - fiscalizar o cumprimento do disposto na Lei Complementar Nacional nº 101, de 
4 de maio de 2000, ou outra que vier a substitui-la; 
 IX - examinar as fases de execução da despesa, inclusive verificando a regularidade 
das licitações e contratos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade e 
razoabilidade, inclusive solicitando pareceres de auditores fiscais municipais, estaduais 
efederais quando julgar necessários; 
 X - orientar e supervisionar tecnicamente as atividades de fiscalização financeira e 
auditoria na Administração Municipal; 
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 XI - expedir atos normativos concernentes à fiscalização financeira e à auditoria dos 
recursos do Município; 
 XII - proceder ao exame prévio nos processos originários dos atos de gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial dos órgãos da Administração Pública Municipal; 
 XIII - promover a apuração de denúncias formais, relativas a irregularidades ou 
ilegalidades praticadas, em relação aos atos financeiros e orçamentários, em qualquer órgão 
da Administração Municipal; 
 XIV - propor ao chefe do PoderExecutivo a aplicação das sanções cabíveis, conforme 
a legislação vigente, aos gestores inadimplentes, podendo, inclusive, sugerir o bloqueio de 
transferências de recursos do Tesouro Municipal e de contas bancárias; 
 XV - sistematizar informações com o fim de estabelecer a relação custo/benefício para 
auxiliar o processo decisório do Município; 
 XVI - implementar o uso de ferramentas da tecnologia da informação como 
instrumento de controle social da Administração Pública Municipal; 
 XVII - tomar medidas que confiram transparência integral aos atos da gestão do 
Executivo Municipal, inclusive dos órgãos da Administração Indireta; 
 XVIII - criar comissões para o fiel cumprimento das suas atribuições, quando for 
pertinente; 
 XIX - implementar medidas de integração e controle social da Administração 
Municipal; 
 XX - promover medidas de orientação e educação com vistas a dar efetividade ao 
Controle Social e à Transparência da Gestão nos órgãos Administração Pública Municipal; 
 XXI - participar dos Conselhos deliberativosdo Município na forma prevista no 
regulamento de cada órgão; 
 XXII - proceder, no âmbito do seu órgão, à gestão e ao controle financeiro dos 
recursos orçamentários previstos na sua unidade, bem como à gestão de pessoas e recursos 
materiais existentes, em consonância com as diretrizes e regulamentos emanados do chefe do 
Poder Executivo; 
 XXIII - velar para que sejam revistos ou suspensos temporariamente os contratos de 
prestação de serviços terceirizados, assim considerados aqueles executados por uma 
contratada, pessoa jurídica ou física especializada, para a contratante Prefeitura Municipal de 
Albertina, caso a contratada tenha pendências fiscais ou jurídicas; 
 XXIV - participar do processo de planejamento e acompanhar a elaboração do Plano 
Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e daLei de Orçamento Anual; 
 XXV - elaborar o Relatório de Controle Interno Anual; 
 XXVI - participar da realização das audiências públicas quadrimestraisd prestação de 
contas em obediência ao art.9º, § 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF); 
 XXVII- analisar a prestação de contas e emitir parecer sobre a regularidade, ou não, 
dos adiantamentos de numerário para despesas de pequeno valor 
 XXVIII - desenvolver outras tarefas correlatas ou determinadas pelo chefe do Poder 
Executivo, nos termos da legislação em vigor. 
  § 2º  A Controladoria Geral do Município compreende em sua estrutura a 
Ouvidoria Geral do Município. 
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Subseção Única 
Da Ouvidoria Geral do Município 

 
  Art.47.   Cabe à Ouvidoria Geral do Município: 
 I - coordenar as políticas de atenção ao cidadão, recebendo seus pleitos e reclamações, 
bem como os de entidades da sociedade civil, facilitando a solução deles,assegurando o 
retorno e direito de resposta aos solicitantes; 
 II - prestar pronto atendimento ao público em geral e responder pelo acompanhamento 
e encaminhamento na busca de soluções; 
 III - receber e apurar denúncias, reclamações e representações, formalmente prestadas, 
sobre atos considerados ilegais, arbitrários, desonestos ou que contrariem o interesse público, 
praticados por agentes públicos, inclusive políticos; 
 IV - realizar diligência nas unidades da Administração Pública Municipal, sempre que 
necessário, para o desenvolvimento de seus trabalhos; 
 V - proceder a correições preliminares nos órgãos da Administração; 
 VI - manter sigilo, quando solicitado, sobre denúncias e reclamações, bem como sobre 
sua fonte, providenciando a devida proteção aos denunciantes; 
 VII - manter serviço telefônico gratuito destinado a receber denúncias e/ou 
reclamações da população; 
 VIII - realizar investigações de todo e qualquer ato lesivo ao patrimônio público, 
mantendo atualizado arquivo de documentação relativa às reclamações, denúncias e 
representações recebidas; 
 IX - promover estudos, propostas e gestões, em colaboração com demais órgãos da 
Administração Municipal, objetivando aprimorar o andamento da máquina administrativa; 
 X - elaborar e publicar, trimestral e anualmente, relatório de suas atividades; e, 
 XI - desenvolver outras tarefas correlatas ou determinadas por quem de direito. 
 
 

CAPÍTULO V 
DA IMPLANTAÇÃO DA NOVA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E DOS ÓRGÃOS 

DE PARTICIPAÇÃO E REPRESENTAÇÃO 
 
  Art.48.  A estrutura administrativa estabelecida na presente Lei Complementar 
entrará em funcionamento com a efetivação da dotação de elementos humanos, materiais e 
financeiros indispensáveis ao seu funcionamento. 
 
  Art.49.  Os Conselhos Municipais, como órgãos de participação e 
representação, têm o objetivo de propiciar à sociedade que participedo Governo Municipal na 
formulação de políticas e avaliação de ações levadas a efeito nas diversas áreas para as quais 
são criados. 
  Parágrafo único.Os órgãos de participação e representação terão suas estruturas 
e atribuições contidas nas leis e regulamentos municipais que os criarem e instituírem. 
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CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 
  Art. 50.  O chefe do Poder Executivo Municipal encaminhará ao Poder 
Legislativo as alterações necessárias para a implantação da nova estrutura, com as devidas 
adequações no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 
  Art. 51.  Revogam-se as disposições em contrário a esta Lei Complementar. 
 
  Art. 52.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 25 de maio de 2018. 
 
 

João Paulo Facanali de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 


